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CONTRATO N" 94/2023 . PMSF

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
arRavÉs Do pREGÃo elernôuco No 13/2023,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNtctpAL DE sÃo rnaNctsco E A EMPRESA
SILVIO ALVES DOS SANTOS.

A PREFETTURA MUNlclPAu Oe SÃo FRANCISCo, localizado na à Praça Santos Sobrinho,
n" 246 -centro- São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.118.435/0001-87, doravante
denominada GONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, Sr" ALBA
DOS SANTOS NASCIMENTO, inscrita no CPF no 292.978.235-34 e RG: 710.184 SSP/SE, e a
Empresa SILVIO ALVES DOS SANTOS, localizada à Avenida Prefeito Nelson Melo, no 946,
bairro centro, CEP 49.900-000, na cidade de Propriá, estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob
o no. 08.907.5í0/0001-59, doravante denominada GONTRATADA, neste ato representada pelo
seu Administrador o Sr. SILVIO ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF no 801.810.315-15 e
RG: 1 .410.215 SSP/SE, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento
Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO Íart. 55. inciso l. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para Aquisição de
brinquedos para compor playgrounds e serem utilizados nas escolas do Munícipio de
São Francisco - Estado de Sergipe, através do Programa Alfabetizar pra Valer, conforme
especificaçÕes técnicas constantes do Anexo I do Edital de Pregão Eletrôntco n" 1312023 e

seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n'. 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins
de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei
n'8.666/93).

O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades
da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta
deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA . DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
íart. 55. inciso lll. Lei n" 8.666/93).

Os materiais serão fornecidos pelo preço constante na proposta da Contratada,
conforme tabela em anexo:

No

ITEM DESCRTÇÃO QUANT UNID
MARCAJ
MODELO

VALOR
UNtTARIO

VALOR
TOTAL

1

CENTOPEIA TIPO TUNEL PARA
CRIANÇAS DE 4 METROS DE
COMPRIMENTO E BOCAL COM
NO MTNTMO 50 CM. (FABRTCADO
EM PLASTTCO)

I UND
MAMI

BRINQUEDOS

R$1.169,99
R$

1.'169,99
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GIRA GIRA DE 06 LUGARES
Material: Estruturação em cano de
aço carbono. Pintura epóxi
(eletrostática) que possui
durabilidade maior que tinta
comum. Assento de madeira de lei
com pintura em esmalte sintético.
Cor: Estrutura metálica na cor azul.
Assento nas cores amarelo e
vermelha. Recomendado para
Crianças: até 10 anos. Garantia: 03
meses contra defeitos de
fabricação. Obrigatório a aplicação
de graxa nos rolamentos, para
maior durabilidade e eficácia dos
mesmos. Eixo para fixação em

1 UND
ESPORTES
EXPRESS

R$
2 666 53 2.666 53

§1' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30
(trinta)dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
peranteoFGTS-CRF.

§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se

durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos,
determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços
do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro,
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da
CONTRADADA, da razâo que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos
índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo Federal;

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administraçâo, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

§8" - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação
dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n" 8.666/93)
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O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura ate 31 (trinta e um) de
dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder
ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no.8.666/93.

CLAUSULA QUINTA . DA ENTREGA RECEBIMENTO DO OBJETO {Art. 55.
inciso lV, da Lei n'8.666/93)

Os produtos, objeto deste contrato, serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal,
de forma parcelada, mediante solicitação desta secretária e nas quantidades indicadas pela
mesma, num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitação.

Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o
objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no.

8.666/93.

Parágrafo Segundo - Os produtos deverão ter no mínimo 01 (um) ano de garantia
e assistência técnica no Estado de Sergipe, contados a partir da data do recebimento do
produto mesmo que o contrato já esteja vencido, o local deverá ser indicado na Nota Fiscal.

CLAUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (Art. 55. iNCiSO V. dA LEi N. "
8.666/93).
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2023 da Prefeitura Municipal, com dotação suficiente,
obedecendo à classiÍicação abaixo:

2008 - Secretaria de Educação
1 2.368.0005.2101 - PROGRAMA ALFABETIZAR PRA VALER
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 1576.0000.
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55. inciso V!! e Xll!. da Lei n'8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou

condiçôes determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato,
sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatoria, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os orgãos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
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o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no.

8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da
Lei n" 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sançóes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:

I - advertência;
ll - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

cúusuLA NoNA - DA RESÇISÃO (art. 55, inciso Vtil, da Lei no 8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dcis
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 7Q
do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DECI DOS DIREITOS DO CONT NO CASO DE
rnctso no
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DA LEGI SLACÃO APLICÁVEL A EXECUCÃO
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico no 1312023 que, simultaneamente:
r constam do Processo Administrativo que o originou;
. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lei8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamentê, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições

do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. LEi N" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados

no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1' - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1"
da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FlscALtzAcÃo ÍArt.67. Lei n" 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.6ô6/93, fica designado o fiscal, para
fiscalizar execução do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DO RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 73. LEi
n'8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto arl. 73,11, a e b da
Lei no. 8.666/93.

CLAU§ULA DECIMA QUTNTA - DO FORO (Art. 55. §2". Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de02 (duas)testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco /SE, 02 de outubro de 2023

NASCIMENTO
Prefeita Municipal

Contratante
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SILVIO ALVES DOS SANTOS
CNPJ sob o no.08.907.5í0/0001-59

SILVIO ALVES DOS SANTOS
CONTRATADA

t-

CIENTE: ;21 //.!2023.
FISCAL DO CONTRATO

cr ENrE : nilJ 1l!-rzozs.

GESTOR DO CONTRATO

TESTEMUNHAS

áL,*ffi

/ut á)",*nZ>
JULIO CESAR DOS SANTOS

tÀfu a*^;Agon d"-Á-À
ANTONIO CESAR ALVES DE ARAUJO

v
il-
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